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1. A União assegura um espaço de liberdade, de segurança e de justiça:

– aprovando (6 palavras suprimidas) leis-quadro destinadas, nomeadamente, a aproximar as
legislações nacionais nos domínios enumerados na segunda parte do Tratado Constitucional;

– promovendo a confiança mútua entre as autoridades competentes dos Estados-Membros, em

especial com base no reconhecimento mútuo das decisões judiciárias e extrajudiciárias;

– estimulando (duas palavras suprimidas) a cooperação operacional entre (2 palavras suprimidas)
as autoridades competentes dos Estados membros, (3 palavras suprimidas) nos domínios ligados à
segurança interna, no respeito pelo disposto no artigo X.

Explication éventuelle :

Estamos perante um domínio de competência partilhada entre União e Estados, no Tratado
Constitucional (artigo 12.º do Tratado Constitucional):

- Se o objectivo é a aproximação de legislações, o instrumento normativo adequado é a lei-quadro
(actual directiva), que permite aos Estados membros algum grau de densificação, no respeito pelas
características próprias do seu sistema jurídico-administrativo;

– A União não deve ter uma política de segurança interna, a qual é garantida a nível estadual.
Além de serem domínios clássicos da soberania dos Estados, o que importa é garantir a
cooperação operacional, como afirma o Grupo X, nestes domínios.


